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ATOS DO PODER EXECUTIVO

	 DECRETO Nº 375, de 15 de fevereiro de 2022

Outorga permissão de uso de imóvel pertencente ao 
patrimônio do Município de Toledo à Associação de 
Moradores e Amigos do Jardim Planalto, desta 
cidade.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “j” do inciso I do caput do artigo 
61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o artigo 18 da Lei 
Complementar nº 001/1990,

	 considerando o contido no Pedido de Providências nº 
11/2022-GAB, de 14 de fevereiro de 2022, do Chefe de Gabinete 
do Prefeito do Município,

	 DECRETA:

	 Art. 1º - Fica concedida à Associação de Moradores 
e Amigos do Jardim Planalto, inscrita no CNPJ sob 
nº 78.671.468/0001-03, a permissão de uso, por tempo 
indeterminado, em caráter de exclusividade, do lote urbano nº 
541, com área de 1.177,17m² (um mil cento e setenta e sete 
metros e dezessete decímetros quadrados), da quadra nº 11 
do Loteamento Por do Sol, nesta cidade de Toledo, incluída 
uma edificação em alvenaria, com finalidade de serviço público 
- Centro Comunitário Planalto, com 400,00m² (quatrocentos 
metros quadrados), Matrícula nº 52.193 do 1º Serviço de 
Registro de Imóveis desta Comarca, integrante do patrimônio 
público municipal.

	 Parágrafo único - A permissão de uso do bem de que 
trata o caput deste artigo destina-se ao funcionamento da sede 
da permissionária e à implementação de suas atividades sociais, 
comunitárias e estatutárias.

	 Art. 2º - São obrigações da permissionária, relativamente 
ao imóvel que lhe é cedido em permissão de uso por este Decreto:
	 I - zelar pela conservação, manutenção e limpeza do bem, 
arcando com as despesas inerentes a tais serviços, e realizar, 
às suas custas, os reparos e consertos que nele se fizerem 
necessários;
	 II - custear todas as despesas decorrentes da utilização do 
bem, incluídas as de água/esgoto e de energia elétrica, e assumir 
total responsabilidade pela sua posse e utilização, inclusive pela 
reparação de eventuais danos nele ocasionados;
	 III - assumir a responsabilidade civil por danos de qualquer 
natureza que venham a ser ocasionados a terceiros em virtude 
da permissão de uso ou da utilização do imóvel de que trata este 
Decreto;
	 IV - restituir o bem ao Município, quando do término ou 
revogação da permissão, nas mesmas condições em que o 
recebeu, admitido apenas o desgaste normal decorrente de sua 
utilização;

	 V - informar ao Gabinete do Prefeito do Município toda 
e qualquer alteração na composição da respectiva Diretoria 
Executiva;
	 VI - ceder o bem imóvel objeto da permissão ao Município 
de Toledo, quando por este solicitado, sem prejuízo da realização 
de eventos previamente programados.

	 Art. 3º - São direitos da permissionária, a serem exercidos 
exclusivamente por ocasião da realização de eventos no bem 
objeto da permissão:
	 I - explorar o serviço de cantina durante tais eventos;
	 II - proceder à cobrança de ingressos;
	 III - efetuar a cobrança de valor para o custeio de despesas 
de conservação e manutenção do espaço, relacionadas ao evento.

	 Art. 4º - Fica vedado à permissionária:
	 I - ceder ou transferir o bem objeto da presente permissão;
	 II - realizar quaisquer obras de ampliação ou que 
impliquem a alteração estrutural/arquitetônica do imóvel 
concedido, sem autorização prévia do Município;
	 III - explorar ou permitir a exploração de atividade 
comercial de caráter permanente no bem objeto da permissão, 
ressalvado o disposto no inciso I do artigo 3º deste Decreto.

	 Parágrafo único - Eventual obra de ampliação que for 
autorizada pelo Município, incorporar-se-á definitivamente ao 
imóvel, independentemente de indenização ou ressarcimento à 
permissionária.

	 Art. 5º - Os demais direitos e deveres relativos à presente 
permissão de uso são os previstos na legislação pertinente.

	 Art. 6º - O descumprimento de qualquer das obrigações 
estabelecidas no artigo 2º deste Decreto ou a inobservância das 
vedações previstas em seu artigo 4º, bem como a atuação da 
permissionária em desconformidade com a legislação aplicável 
à utilização de bens públicos, importará a imediata revogação 
desta permissão de uso.

	 Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, em 15 de fevereiro de 2022.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MAURI RICARDO REFFATTI
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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DECRETO Nº 380, de 22 de fevereiro de 2022 
 

Aprova o Loteamento “Cerejeira”, implantado nesta 
cidade de Toledo. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei nº 1.945/2006, 
 considerando a solicitação e a documentação constante do processo 
protocolizado na Municipalidade sob nº 20.451, de 2 de maio de 2019, 
 
 D E C R E T A: 
 
 Art. 1º - Fica aprovado o Loteamento “Cerejeira”, implantado na Chácara 
nº 61.A/99.1, com área de 43.149,35m² (quarenta e três mil cento e quarenta e nove metros 
e trinta e cinco decímetros quadrados), oriunda da chácara nº 61.A/99, subdivisão do lote 
rural nº 21.A/22.A.1 e da chácara nº 99, oriunda do lote rural nº 7.B.1.1.1.1, da Parte Leste 
do Perímetro “B”, da Fazenda Britânia, localizada nesta cidade de Toledo, Matrícula nº 
72.692 do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca, conforme processo 
protocolizado na Municipalidade sob nº 20.451, de 2 de maio de 2019. 
 
 Art. 2º - As obrigações da loteadora relativas ao Loteamento de que trata o 
artigo 1º deste Decreto são as constantes do respectivo Termo de Acordo e de Doação, 
firmado com o Município de Toledo, datado de 16 de fevereiro de 2022. 
 
 Art. 3º - Fica atribuída a seguinte denominação às vias públicas situadas 
no Loteamento “Cerejeira”, conforme mapa que integra este Decreto: 
 I - Rua Odilio Barbieri; 
 II - Rua Alvino Francisco Paes; 
 III - Rua José Francisco Paes; 
 IV - Rua Belmiro Carpiné; 
 V - Rua Waldemar Fraga de Oliveira; e 
 VI - Rua Lúcia Ponzoni Donassolo. 
 
 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 22 de fevereiro de 2022. 

 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
NEUROCI ANTONIO FRIZZO 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E URBANISMO 
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	 DECRETO Nº 381, de 22 de fevereiro de 2022

Altera o Decreto nº 31/2021, que designou os membros do Conselho Deliberativo do Fundo para Financiamento da 
Política Habitacional do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que preceitua o artigo 9º da Lei nº 1.734/1993, com as alterações posteriormente procedidas,

	 considerando o contido no Pedido de Providências nº 048/2022, de 21 de fevereiro de 2022, da Secretaria do Planejamento, 
Habitação e Urbanismo do Município,

	 DECRETA:

	 Art. 1º - O Decreto nº 31, de 1º de fevereiro de 2021, que designou os membros do Conselho Deliberativo do Fundo para 
Financiamento da Política Habitacional do Município de Toledo, passa a vigorar com a seguinte alteração:

	 “Art. 1º - ...
	 ...
	 VII - Cesar Adriano Kruger, representante da Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Toledo; Suplente: Patrícia 
Juliane Ribeiro Zatt;
	 ...”

	 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de fevereiro de 2022.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 101, de 22 de fevereiro de 2022

Exonera, a pedido, servidores públicos municipais de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o inciso I do artigo 44 da Lei 
nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

	 RESOLVE:
	
	 Art. 1º - Ficam exonerados, a pedido, os seguintes servidores públicos do Município de Toledo:
	 I - Luiz Vilson Scheid, a contar de 18 de fevereiro de 2022, do cargo de Professor II T20, Grupo Ocupacional B-8, conforme 
Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 6.816, de 18 de fevereiro de 2022; e
	 II - Anderson Ceroni Cândido, a contar de 21 de fevereiro de 2022, do cargo de Professor de Educação Física, Grupo 
Ocupacional B-8, conforme Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 7.112, de 21 de fevereiro de 2022.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de fevereiro de 2022.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARTA FATH
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA SRH N.º 111, de 22 de fevereiro de 2022

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos de Comissão de Sindicância.

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

considerando o conteúdo do Ofício nº 07/2022, da Comissão de Sindicância, instituída através da Portaria SRH nº 2886, de 
23 de dezembro de 2021, 

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica prorrogado por mais sessenta dias, a contar do término do prazo previsto na Portaria SRH nº 2886, de 23 de 
dezembro de 2021, publicada no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, em 23 de dezembro de 2021, o prazo para que a 
Comissão de Sindicância, instituída pela referida Portaria, conclua as suas atividades.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de 
fevereiro de 2022.

MARTA FATH
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

TESTE SELETIVO Nº 003/2021 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 15 

 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o Edital do Teste Seletivo de Estagiários 
n° 003/2021, CONVOCA os seguintes candidatos aprovados no Teste Seletivo de Estagiário nº 003/2021: 

 
 
ÁREA: ENSINO MÉDIO – PARA ATUAR NO DISTRITO DE NOVO SARANDI 
NOME CLASSIFICAÇÃO 
GRACIELI FERNANDA QUINTINO 3º 
 
 
ÁREA: ENSINO MÉDIO – PARA ATUAR NO DISTRITO DE VILA NOVA 
NOME CLASSIFICAÇÃO 
CLÁUDIA PAVAN REX 2º 
 
 
ÁREA: SISTEMA DE INFORMÇÃO, ANALISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS, ENGENHARIA DA 
COMPUTAÇÃO, ENGENHARIA DE SOFTWARE, SISTEMAS PARA INTERNET E CIÊNCIAS DA 
COMPUTAÇÃO, PRODUÇÃO AUDIOVISUAL E COMUNICAÇÃO, COMUNICAÇÃO DIGITAL E HIPERMÍDIA. 
NOME CLASSIFICAÇÃO 
FERNANDA GRUNEVALD 5º 
JUNIOR PREDERICO TRUMAN 6º 
DAIANE DESTRI 7º 
 

 
Os ora convocados deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município de 

Toledo, no período de 23 de fevereiro a 03 de março de 2022, munidos da seguinte documentação:  
a) Comprovante da escolaridade exigida para a função (Declaração de matrícula atualizada);  
b) Documentos pessoais (RG, CPF, Comprovante de Residência), originais e cópias; 
c) Cópia da carteira de vacinação atualizada ou comprovante de vacinação contra Covid-19; 
d) Estudantes que se declararem deficientes deverão apresentar no ato da contratação juntamente 

aos documentos solicitados, laudo médico (original ou cópia autenticada), emitido nos últimos 12(doze) meses. 
O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto importará na respectiva perda da 

vaga e serão considerados como desistentes. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 

do Paraná, em 23 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 

 
MARTA FATH 

SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

TESTE SELETIVO Nº 004/2021 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o Edital do Teste Seletivo de Estagiários 
n° 004/2021, CONVOCA os seguintes candidatos aprovados no Teste Seletivo de Estagiário nº 004/2021: 
 
ÁREA: CIÊNCIAS BIOLÓGICAS, ENGENHARIA AMBIENTAL, GESTÃO AMBIENTAL E ENGENHARIA 
AMBIENTAL E SANITÁRIA 
NOME CLASSIFICAÇÃO 
ISABELLA ROCHA THOMAS 1º 
 
 
ÁREA: ENFERMAGEM 
NOME CLASSIFICAÇÃO 
ALANA CARLA CARDOSO 3º 
 
 
ÁREA: SERVIÇO SOCIAL 
NOME CLASSIFICAÇÃO 
ISA KAINE BLAUSIUS 4º 
 
 
ÁREA: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
NOME CLASSIFICAÇÃO 
GRACIELLE DO AMARAL PEREIRA 10º 
BRUNA JENNIFER BIAZOTO 11º 
JAKELINE DA SILVA DE ARAUJO 12º 
 

Os ora convocados deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município de 
Toledo, no período de 23 de fevereiro a 03 de março de 2022, munidos da seguinte documentação:  

a) Comprovante da escolaridade exigida para a função (Declaração de matrícula atualizada);  
b) Documentos pessoais (RG, CPF, Comprovante de Residência), originais e cópias; 
c) Cópia da carteira de vacinação atualizada ou comprovante de vacinação contra Covid-19; 
d) Estudantes que se declararem deficientes deverão apresentar no ato da contratação juntamente 

aos documentos solicitados, laudo médico (original ou cópia autenticada), emitido nos últimos 12(doze) meses. 
O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto importará na respectiva perda da 

vaga e serão considerados como desistentes. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 

do Paraná, em 23 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

 
 

RETIFICAÇÃO Nº 1 
TESTE SELETIVO DE ESTAGIÁRIO Nº 001/2022 

 
 
 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, 
 
considerando a publicação no Órgão Oficial eletrônico do Município do 

dia 21 de fevereiro de 2022 edição nº 3153, do EDITAL DE TESTE SELETIVO DE 
ESTAGIÁRIO Nº 001/2022, 

 
torna público o seguinte: 
 
Art.1° Ficam EXCLUÍDOS os itens constantes na letra “f” do subitem 

2.1.  e na letra “d” do subitem 12.2. 
 
Art.2° Ressalta-se que a retificação contida neste ato, não alteram o 

teor, tampouco a finalidade do certame. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de 
fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSAT 

Prefeito do Município de Toledo – PR 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

COMUNICADO - REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022
O Pregoeiro do Município de Toledo/PR torna público a quem interessar possa, a SUSPENSÃO por prazo indeterminado, do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022, cujo objeto é a seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 
(doze) meses, para aquisição de medicamentos que serão utilizados pela Assistência Farmacêutica do Município de Toledo, através 
da Secretaria da Saúde, conforme descrito no EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA, para análise do Apontamento Preliminar de 
Acompanhamento – APA nº 22669, e caso seja necessário ajustes ao Edital e seus Anexos, novo aviso de licitação será republicado 
com nova data para abertura do certame. Quaisquer informações pelo telefone (45) 3055-8820 ou através do e-mail: licitacao@
toledo.pr.gov.br. Município de Toledo-PR, em 22 de fevereiro de 2022. LUIS CARLOS FABRIS – PREGOEIRO.

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: Depto. Licitações 
e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-
8820, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

RESOLUÇÃO Nº 18, de 21 de fevereiro de 2022

Referenda o Termo de Disposição Funcional,
celebrado  entre  a  Controladoria  Geral  do
Estado do Paraná e o Município de Toledo.

A Câmara  Municipal  de  Toledo,  expressão  legítima  da  Democracia
representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Resolução:

Art. 1° - Esta  Resolução referenda o Termo de Disposição Funcional,
celebrado entre a Controladoria Geral do Estado do Paraná e o Município de Toledo.

Art. 2º - Fica referendado o Termo de Disposição Funcional, celebrado
entre a Controladoria  Geral  do Estado do Paraná e o Município  de Toledo,  cujo
objeto é a cedência de servidora pública para exercer o cargo em comissão junto a
Controladoria Geral do Estado do Paraná.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado
do Paraná, 21 de fevereiro de 2022.

LEOCLIDES BISOGNIN
Presidente da Câmara Municipal

MARCELO MARQUES
Primeiro-secretário

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913
www.toledo.pr.leg.br
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EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 23/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual aquisição de material hidráulico para as obras executadas pela EMDUR, 
conforme especificações no edital de licitação e no Termo de Referência. Recebimento das propostas até às 08h30min do dia 
09/03/2022. Início da sessão de disputa de preços dia 09/03/2022, às 09h:00min. O Edital em sua íntegra poderá ser retirado a 
partir do dia 24/02/2022 no Dep. de Licitações da EMDUR, onde poderão ser obtidas informações complementares, ou no site www.
emdur.com.br - Fones (45) 3378-8000 – e-mail: admlicita@emdur.com.br ou licita1@emdur.com.br.

Toledo-PR, 22 de fevereiro de 2022.
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE

 DIRETOR SUPERINTENDENTE

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 24/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
OBJETO: Registro de preços visando a contratação de empresa especializada para futura e eventual execução de serviço de rom-
pimento de rocha marroada com rompedor hidráulico, conforme especificações no edital de licitação e no Termo de Referência. Re-
cebimento das propostas até às 08h30min do dia 25/03/2022. Início da sessão de disputa de preços dia 25/03/2022, às 09h:00min. 
O Edital em sua íntegra poderá ser retirado a partir do dia 24/02/2022 no Dep. de Licitações da EMDUR, onde poderão ser obtidas 
informações complementares, ou no site www.emdur.com.br - Fones (45) 3378-8000 – e-mail: admlicita@emdur.com.br ou licita1@
emdur.com.br.

Toledo-PR, 22 de fevereiro de 2022.
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE

 DIRETOR SUPERINTENDENTE

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR



Ano XII Toledo-PR, 23 de fevereiro de 2022 Edição nº 3.155 Página 34 de 50

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE  DE TOLEDO  

  
 

Central de Conselhos Dorival Moreira da Silva, Rua Santo Campagnolo, 1216, Edifício Alberto Santos Dumont,  sala 103 – Centro – 
Toledo/Pr  85.905-030 

Fone (45) 99105-0265 E-mail cmstoo@gmail.com 
 

Resolução nº 04/2022                                                                          Toledo, 23 de fevereiro de 2022  

 

            Dispõe sobre a ratificação do Termo de Responsabilidade e 

Declaração Técnica conforme o Convênio 811044/2014. 
 

 O Pleno do  Conselho Municipal de Saúde de Toledo, em Reunião Ordinária do dia 22 de 

fevereiro de 2022 e, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pelas Leis 

Nacionais nº 8.080, de 19 de  setembro de 1990, n.o 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei 

Municipal 1.642 de 06 de maio de 1991, e alterações posteriores, atendendo ao principio da 

participação e do controle social,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º -  Aprovar, a ratificação do Termo de Responsabilidade e Declaração Técnica abaixo 

conforme Convênio 811044/2014.  

TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 

Descrição do Equipamento Marca Modelo Nº do patrimônio Serial Qtde Valor unitário 

Arco Cirúrgico GE Brivo AOC 785 3248 BB3SS210028HL 01 R$ 266.666,67 

Total      R$ 266.666,67 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE  DE TOLEDO  

  
 

Central de Conselhos Dorival Moreira da Silva, Rua Santo Campagnolo, 1216, Edifício Alberto Santos Dumont,  sala 103 – Centro – 
Toledo/Pr  85.905-030 

Fone (45) 99105-0265 E-mail cmstoo@gmail.com 
 

Resolução nº 05/2022                                                                          Toledo, 23 de fevereiro de 2022  

 

            Dispõe sobre a recomposição da Mesa Diretora Executiva para o 

quadriênio 2020/2024 do Conselho Municipal de Saúde de Toledo. 
 

 O Pleno do  Conselho Municipal de Saúde de Toledo, em Reunião Ordinária do dia 22 de 

fevereiro de 2022 e, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pelas Leis 

Nacionais nº 8.080, de 19 de  setembro de 1990, n.o 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei 

Municipal 1.642 de 06 de maio de 1991, e alterações posteriores, atendendo ao principio da 

participação e do controle social,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º -  Aprovar, a Recomposição da Mesa Diretora Executiva para o quadriênio 2020/2024 

do Conselho Municipal de Toledo.  

Art. 2º - A Diretoria fica composta com a seguinte alteração: 

   Presidente: Daniela Aparecida Pollis Brandini 

Art. 3º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE  DE TOLEDO  

  
 

Central de Conselhos Dorival Moreira da Silva, Rua Santo Campagnolo, 1216, Edifício Alberto Santos Dumont,  sala 103 – Centro – 
Toledo/Pr  85.905-030 

Fone (45) 99105-0265 E-mail cmstoo@gmail.com 
 

Resolução nº 06/2022                                                                          Toledo, 23 de fevereiro de 2022  

 

            Dispõe sobre a formação da Comissão de Avaliação e Analise 

do Plano Municipal de Saúde 2022-2025. 
 

 O Pleno do  Conselho Municipal de Saúde de Toledo, em Reunião Ordinária do dia 22 de 

fevereiro de 2022 e, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pelas Leis 

Nacionais nº 8.080, de 19 de  setembro de 1990, n.o 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei 

Municipal 1.642 de 06 de maio de 1991, e alterações posteriores, atendendo ao principio da 

participação e do controle social,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º -  Nomear  a Comissão de Avaliação e Analise do Plano Municipal de Saúde 2022-

2025, com os seguintes membros: Felipe Heck Soares, Isabela Cristina Rhoden, Jairo Marcos 

Zschomark e Teomar Roque Jantesch.  

Art. 2º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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                               CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
TOLEDO-PR                                            

RESOLUÇÃO Nº 01, de 15 FEVEREIRO de 2022.

Delibera pela aprovação do calendário de
reuniões até a plenária;

O plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM de Toledo,

em Reunião Extraordinária realizada no dia 15 de fevereiro de 2022, representada por sua

presidenta  Solange  Pierina  Dalla  Rosa,  no  uso  de  suas  competências  regimentais  e

atribuições conferidas pela Lei nº 2145 de 27 de setembro de 2013;

RESOLVE:

Art.  1º –  Aprovar  o  calendário  de  Reuniões  Ordinárias  do  Conselho  Municipal  dos

Direitos da Mulher de Toledo/PR, até a realização da plenária, tendo a seguinte data de

realização:

• 05/04/2022 às 14 horas;

Art. 2º – Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 15 de fevereiro de 2022.

Solange Pierina Dalla Rosa 

Presidenta do CMDM 
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                               CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 
  TOLEDO-PR                                             

 

RESOLUÇÃO Nº 02 de 15 FEVEREIRO de 2022. 
 

Delibera pela aprovação da Comissão 
Organizadora do Processo Eleitoral da 
Gestão 2022-2024. 

  
O plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM de Toledo, 

em Reunião Extraordinária realizada no dia 15 de fevereiro de 2022, representada por sua 
presidenta Solange Pierina Dalla Rosa, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei nº 2145 de 27 de setembro de 2013; 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º – Aprovar a formação da Comissão Organizadora do Processo Eleitoral dos 
representantes da gestão 2022-2024 do CMDM, composta pelas seguintes membras: 
a)  Solange Pierina Dalla Rosa; 
b) Jaqueline Fernanda Machado; 
c) Marilene Galdino Camillo; 
d) Heloísa Heiss Giaretta; 
 
Art. 2º – Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação. 

 
Toledo, 15 de fevereiro de 2022. 

 
 

 
 
 
 
 

Solange Pierina Dalla Rosa 
Presidente do CMDM 
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                               CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 
  TOLEDO-PR                                             

 

RESOLUÇÃO Nº 03 de 15 FEVEREIRO de 2022. 
 

Delibera pela aprovação da Comissão 
Especial Projeto “Mulheres de Toledo”. 

  
O plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM de Toledo, 

em Reunião Extraordinária realizada no dia 15 de fevereiro de 2022, representada por sua 
presidenta Solange Pierina Dalla Rosa, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei nº 2145 de 27 de setembro de 2013; 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º – Aprovar a formação da Comissão Especial “Projeto Mulheres de Toledo” 
composta pelas seguintes membras: 
a) Solange Pierina Dalla Rosa; 
b) Jaqueline Fernanda Machado; 
c) Marilene Galdino Camillo; 
d) Jennifer Thays de Chagas Teixeira 
e) Heloísa Heiss Giaretta; 
 
Art. 2º – Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação. 

 
Toledo, 15 de fevereiro de 2022. 

 
 

 
 
 
 
 

Solange Pierina Dalla Rosa 
Presidente do CMDM 



Ano XII Toledo-PR, 23 de fevereiro de 2022 Edição nº 3.155 Página 40 de 50

                               CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 
  TOLEDO-PR                                             

 

RESOLUÇÃO Nº 04 de 15 FEVEREIRO de 2022. 
 

Delibera pela aprovação das ações 
alusivas ao Dia Internacional da Mulher. 

  
O plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM de Toledo, 

em Reunião Extraordinária realizada no dia 15 de fevereiro de 2022, representada por sua 
presidenta Solange Pierina Dalla Rosa, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei nº 2145 de 27 de setembro de 2013; 
  Considerando o debate realizado entre CMDM e Secretaria de Políticas para 
Infância, Juventude, Mulher, Família e Desenvolvimento Humano, para desenvolver 
atividades referentes ao Dia Internacional da Mulher; 
   
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Aprovar as propostas de ações alusivas dia 08 de março, Dia Internacional da 
Mulher, no município de Toledo-PR. 
 
Art. 2º – Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação. 

 
Toledo, 15 de fevereiro de 2022. 

 
 

 
 
 
 
 

Solange Pierina Dalla Rosa 
Presidente do CMDM 
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                       Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
          Toledo – Paraná

RESOLUÇÃO Nº   0  1   de 15 de fevereiro de 2022  .

Substituição de  representante  da
Secretaria de Saúde no CMDI.

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa  –  CMDI,  em

conformidade  com  a  Lei  2.249/2017,  representado  por  sua  Presidente,  Sra.  Fernanda

Querois de Moraes, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião
Ordinária,  levada  a  efeito  no  dia  15  de  fevereiro  de  2022,  às  8h30min,  por  meio

eletrônico; 

Considerando a Resolução nº  17 de 15 de junho de 2021, que homologou a

composição do CMDI de Toledo/PR para a Gestão 2021-2013;

Considerando o recebimento do Ofício nº 64/2022 da Secretaria de Saúde, o

qual indica novos representantes para compor o CMDI;

RESOLVE:

Art. 1º - Oficializar a substituição de representantes  da  Secretaria de Saúde, no Conselho

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo-Paraná;

Art. 2º - A Resolução n° 17, de  15 de  junho de 2021 que homologou a  composição  do

CMDI de Toledo-Paraná, para a gestão 2021-2023, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 1º…

I – Representantes do Poder Público:
...

h) Representante da Secretaria Municipal da Saúde:

Titular: Claudia Terezinha Frohlich, por: Inês Terezinha Pastório;
Suplente: Poliana Izabel Pimenta, por: Taylon Eduardo Pereira;
…”

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 15 de fevereiro de 2022.

FERNANDA QUEROIS DE MORAES
 Presidente do CMDI

_____________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI

e-mail: cmditoledopr@yahoo.com.br  
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                       Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
          Toledo – Paraná

RESOLUÇÃO Nº   0  2   de 15 de fevereiro de 2022  .

Indicação  de representante  da
Secretaria de Políticas para Infância,
Juventude,  Mulher,  Família  e
Desenvolvimento Humano no CMDI.

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa  –  CMDI,  em

conformidade  com  a  Lei  2.249/2017,  representado  por  sua  Presidente,  Sra.  Fernanda

Querois de Moraes, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião
Ordinária,  levada  a  efeito  no  dia  15  de  fevereiro  de  2022,  às  8h30min,  por  meio

eletrônico; 

Considerando o  Art.  5º, da Lei nº 2.359, de 9 de dezembro de 2021,  “O

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI é composto paritariamente por 18

(dezoito) membros titulares e respectivos suplentes […] assim definidos: um representante

de cada um dos seguintes órgãos da administração pública municipal: 

…

a)Secretaria de Políticas para Infância, Juventude, Mulher, Família e Desenvolvimento
Humano;

...”

Considerando o recebimento do Ofício nº 16/2022 da Secretaria Municipal de

Políticas  para  Infância,  Juventude,  Mulher,  Família  e  Desenvolvimento  Humano,  o  qual

indica representantes para compor o CMDI;

RESOLVE:

Art. 1º - Oficializar a  indicação de representantes  da  Secretaria de  Municipal de Políticas

para  Infância,  Juventude,  Mulher,  Família  e  Desenvolvimento  Humano,  no  Conselho

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo-Paraná;

Art. 2º – Ficam nomeados como representantes da respectiva secretaria: 

Como titular, Edilza Gomes Coutinho;

Como suplente, Aline Katucia Back Turmina;

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 15 de fevereiro de 2022.

FERNANDA QUEROIS DE MORAES
 Presidente do CMDI

_____________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI

e-mail: cmditoledopr@yahoo.com.br  
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                       Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
          Toledo – Paraná

RESOLUÇÃO Nº   03,   de 15 de FEVEREIRO de 2021.

Substituição de representantes  das
Entidades  Sociais  de  Atendimento
às  Políticas  de  Atenção  à  Pessoa
Idosa. 

 O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa  –  CMDI,  em

conformidade com a Lei 2.249/2017, representado por sua Presidente, Sra.  Leila Garcia

Barbosa,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  vem  tornar  público,  que  em  Reunião
Ordinária,  levada  a  efeito  no  dia  15  de  fevereiro  de  2022,  às  8h30min,  por  meio

eletrônico; 

Considerando  o recebimento do Ofício 001/2022 da Lar Irmãos Dentzer, que

pede a substituição do representante da entidade;

RESOLVE:

Art.  1º  –  Oficializar  a  substituição  de  representante  titular das Entidades  Sociais  de

Atendimento às Políticas de Atenção à Pessoa Idosa, no Conselho Municipal dos Direitos

da Pessoa Idosa de Toledo-Paraná;

Art. 2º - A Resolução n° 17, de  15 de  junho de 2021 que homologou a  composição  do

CMDI  de  Toledo-Paraná,  para  a  gestão  2021-2023,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte

alteração: 

“Art. 1º...

II – Representantes da Sociedade Civil:
...
c) Representante das Entidades Sociais de Atendimento às Políticas de Atenção à Pessoa

Idosa: Titular: Patricia Ortigoza Chaves – Lar Irmãos Dentzer, por:  Lusineide Clemente
Benicio Leal;
…”

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Resolução
nº 22, de 17 de agosto de 2021.

Toledo, 15 de fevereiro de 2022.

FERNANDA QUEROIS DE MORAES
 Presidente do CMDI

_____________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI

e-mail: cmditoledopr@yahoo.com.br  
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                       Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
          Toledo – Paraná

RESOLUÇÃO Nº   0  4   de 15 de fevereiro de 2022  .

Substituição  de  representante  da
Secretaria  de  Assistência  Social  no
CMDI.

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa  –  CMDI,  em

conformidade  com  a  Lei  2.249/2017,  representado  por  sua  Presidente,  Sra.  Fernanda

Querois de Moraes, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião
Ordinária,  levada  a  efeito  no  dia  15  de  fevereiro  de  2022,  às  8h30min,  por  meio

eletrônico; 

Considerando a Resolução nº 21, de  17  de  junho de 2021, que  homologa a

substituição de representante da Secretaria de Assistência Social no Conselho Municipal dos

Direitos da Pessoa Idosa, para a gestão 2021-2023;

Considerando  o  recebimento  do  Ofício  nº  11/2022  da  Secretaria  de

Assistência Social, o qual indica nova representante titular para compor o CMDI;

RESOLVE:

Art.  1º -  Oficializar  a  substituição  de  representante  titular da  Secretaria  de  Assistência

Social, no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo-Paraná;

Art. 2º - A Resolução n° 17, de  15 de  junho de 2021 que homologou a  composição  do

CMDI de Toledo-Paraná, para a gestão 2021-2023, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 1º…

I – Representantes do Poder Público:
...

b) Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:

Titular: Fernanda Querois de Moraes, por: Martha Regina Rohr;

…”

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 15 de fevereiro de 2022.

FERNANDA QUEROIS DE MORAES
 Presidente do CMDI

_____________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI

e-mail: cmditoledopr@yahoo.com.br  
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                       Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
          Toledo – Paraná

RESOLUÇÃO Nº   05,   de 15 de FEVEREIRO de 2021.

Delibera pela  nova  Presidência  do
CMDI, gestão 2021-2023. 

 O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa  –  CMDI,  em

conformidade com a Lei 2.249/2017, representado por sua Presidente, Sra.  Leila Garcia

Barbosa,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  vem  tornar  público,  que  em  Reunião
Ordinária,  levada  a  efeito  no  dia  15  de  fevereiro  de  2022,  às  8h30min,  por  meio

eletrônico; 

Considerando a Resolução nº  04 de 15 de fevereiro de 2022,  que oficializa a

substituição  de  representante  titular da  Secretaria  de  Assistência  Social  e  Proteção  à

Família;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a nova composição de Presidência do Conselho Municipal dos Direitos

da Pessoa Idosa de Toledo-Paraná, para a gestão 2021-2023, conforme segue:

I - Presidente: Martha Regina Rohr;

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Resolução
nº 22, de 17 de agosto de 2021..

Toledo, 15 de fevereiro de 2022.

FERNANDA QUEROIS DE MORAES
 Presidente do CMDI

_____________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI

e-mail: cmditoledopr@yahoo.com.br  
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                       Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
          Toledo – Paraná

RESOLUÇÃO Nº   06, de 15 de fevereiros de 2022.  

Delibera  pela  formação da
Comissão  Especial  para
Organização das Ações Alusivas ao
“Dia  Mundial  de  Conscientização
da  Violência  à  Pessoa  Idosa”  no
CMDI. 

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa  –  CMDI,  em

conformidade  com  a  Lei  2.249/2017,  representado  por  sua  Presidente,  Sra.  Fernanda

Querois de Moraes, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião
Ordinária,  levada  a  efeito  no  dia  15  de  fevereiro  de  2022,  às  8h30min,  por  meio

eletrônico; 

RESOLVE:

Art.  1º  - Aprovar  a  formação da Comissão  Especial  para  Organização  das  Ações
Alusivas ao “Dia Mundial de Conscientização da Violência à Pessoa Idosa”,  com os

seguintes membros:

- Edilza Gomes Coutinho;

- Martha Regina Rohr;

- Marcia Franciele Spies;

Art. 2º - A Presidência da Comissão Técnica ficará a cargo da conselheira: Edilza Gomes
Coutinho.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 15 de fevereiro de 2022.

FERNANDA QUEROIS DE MORAES
 Presidente do CMDI

_____________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI

e-mail: cmditoledopr@yahoo.com.br  
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                       Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
          Toledo – Paraná

RESOLUÇÃO Nº   0  7  , de 15 de fevereiro de 2022.  

Delibera  pela  composição  da
Comissão Especial para revisão da Lei
e Regimento Interno do CMDI, gestão
2021-2023.

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa  –  CMDI,  em

conformidade  com  a  Lei  2.249/2017,  representado  por  sua  Presidente,  Sra.  Fernanda

Querois de Moraes, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião
Ordinária,  levada  a  efeito  no  dia  15  de  fevereiro  de  2022,  às  8h30min,  por  meio

eletrônico; 

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a composição da Comissão Especial para revisão da Lei e Regimento
Interno do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso do município de Toledo/PR, gestão

2021-2023, com os seguintes membros:

- Clóvis Lothar Bremer;

- Francisco Antonio Rauber;

- Marcia Franciele Spies;

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 15 de fevereiro de 2022.

FERNANDA QUEROIS DE MORAES
 Presidente do CMDI

_____________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI

e-mail: cmditoledopr@yahoo.com.br  



Ano XII Toledo-PR, 23 de fevereiro de 2022 Edição nº 3.155 Página 48 de 50

 
 

1 
 

ATA Nº 003/2022 - REUNIÃO ORDINÁRIA DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E FISCAL DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TOLEDO – 
FAPES/TOLEDOPREV 
Aos vinte e um dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte dois, às quatorze horas, no Auditório Dr. Acary de Oliveira, 
no Paço Municipal Alcides Donin, reuniram-se os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal do 
TOLEDOPREV, convocados através do Ofício nº 010/2022-FAPES dos Presidentes dos Conselhos de 
Administração Jaldir Anholeto e Fiscal Leandro Marcelo Ludvig. Presentes na reunião, do Conselho de 
Administração os conselheiros titulares: Jaldir Anholeto (Presidente), Caroline Recalcatti (Secretária), Wilmar da 
Silva e Juarez Polachini. Suplente com direito a voto: Isiane Irene Barzotto, Sandra Lagni. Suplente sem direito a 
voto: Ieda Rosa Greselle, Desirée Nicole dos Reis Giordani, e Sirlei Theves Galvão. Do Conselho Fiscal os 
conselheiros titulares: Leandro Marcelo Ludvig (Presidente), Valdecir Neumann e Marinês Bettega. Suplente com 
direito a voto Renato Augusto Eidt. Suplente sem direito a voto: Gerte Cecília Filipetto. Presente também a Diretora 
Executiva do TOLEDOPREV Roseli Fabris Dalla Costa. Verificada a existência de quórum dos Conselhos de 
Administração e Fiscal deu-se início a reunião. O Presidente do Conselho de Administração Jaldir Anholeto, 
cumprimentou a todos e iniciou à reunião com a leitura da pauta do dia: 1) Apresentação e aprovação do Relatório 
de Investimentos do mês de janeiro/2022; 2) Apresentação e aprovação do relatório de fluxo de caixa 
demonstrando as receitas e despesas do mês de janeiro/2022; 3) Conselho Fiscal: Apresentação e aprovação 
dos pareceres referente ao mês de janeiro/2022; 4) Assuntos Gerais.  Na sequência o Presidente do Conselho 
de Administração Jaldir Anholeto, passou a palavra para Diretora Executiva do TOLEDOPREV Roseli Fabris Dalla 
Costa para apresentar a pauta: 1) Apresentação e aprovação do Relatório de Investimentos do mês de 
janeiro/2022; utilizando-se da plataforma web disponibilizada ao TOLEDOPREV pela Empresa LDB, a Diretora 
Executiva do TOLEDOPREV passou a apresentar o relatório analítico da carteira de investimentos posição 31 de 
janeiro de 2022, com patrimônio total de R$ 416.786.017,88 (quatrocentos e dezesseis milhões e setecentos e 
oitenta e seis mil e dezessete reais e oitenta e oito centavos), 76,51% dos recursos alocados na renda fixa, 6,66% 
na renda variável, 9,29% em investimentos estruturados e 7,54% em investimentos no exterior. O relatório de 
enquadramento da carteira demonstra que os investimentos estão aderentes aos limites previstos na Política de 
Investimentos 2022. A rentabilidade da carteira versus meta atuarial no mês de janeiro de 2022 foi negativa de 0,80% 
para uma meta de 1,07%, considerando a meta de INPC + 4,90% a.a., uma diferença negativa de 1,87%. Quanto 
ao resultado da carteira de investimentos no mês de janeiro ressaltou que mesmo que não tenha sido o principal 
evento direcionador no movimento dos mercados, a tensão entre Rússia e Ucrânia, a respeito de uma possível 
invasão russa do território ucraniano também vem contribuindo com aumento de volatilidade nos mercados, com 
efeitos negativos para os mercados de juros e bolsa. Destacou também o tom de urgência do Fed, para inicar o ciclo 
de alta da taxa de juros que pegou o mercado de surpresa contribuindo forma relevante para a elevação de juros 
mundo afora e queda nos mercados de renda variável, quase que de forma generalizada. Esse evento serviu como 
gatilho para realização de lucros no mercado acionário americano, que vinha apresentando recordes de valorização 
nos últimos três anos. Seguiu detalhando Rentabilidade por estratégia, análise de liquidez por período, 
demonstrando que 92,70% dos recursos da carteira apresentam liquidez de 0 (zero) a 30 (trinta) dias. Seguiu 
demonstrando graficamente a Alocação por Artigo, Alocação por Estratégia e Alocação por Gestor com destaque 
para alocação de 78,45% na Instituição Financeira Caixa Econômica Federal. Após a apresentação de 
questionamento esclarecidas as dúvidas ficou combinado que para a próxima reunião será solicitado a participação 
do Consultor de Investimentos para apresentação da Performance da Carteira de Investimentos.  Na sequência o 
Presidente do Conselho de Administração, Jaldir Anholeto apresentou seu voto favorável à aprovação do relatório 
da carteira de investimentos do TOLEDOPREV, e solicitou aos demais conselheiros para procederem a votação. 
APROVADO sem objeções dos presentes. Ato contínuo a Diretora do TOLEDOPREV passou a apresentar o item 
2) Apresentação e aprovação do relatório de fluxo de caixa demonstrando as receitas e despesas do mês de 
janeiro/2022; a receita total no mês de janeiro de 2022 foi de R$ 181.782,37 (cento e oitenta e um mil e setecentos 
e oitenta e dois reais e trinta e sete centavos). A despesa total foi de R$ 6.151.613,66 (seis milhões e cento e 
cinquenta e um mil e seiscentos e treze reais e sessenta e seis centavos), quanto a receita deste mês ressalta-se 
que o repasse da contribuição do servidor e patronal competência dezembro/2021 foram repassadas para o FAPES 
dentro do exercício 2021, devido ao encerramento do exercício. Também gerou impacto nas receitas deste mês o 
resultado negativo dos investimentos, conforme demonstrado na análise do relatório analítico da carteira de 
investimentos. Observa-se uma variação patrimonial negativa de R$ 5.965.190,88 (cinco milhões e novecentos e 
sessenta e cinco mil e cento e noventa reais e oitenta e oito centavos). Em 31 de dezembro de 2021 o saldo financeiro 
do TOLEDOPREV era de R$ 422.958.018,84 (quatrocentos e vinte e dois milhões e novecentos e cinquenta e oito 
mil e dezoito reais e oitenta e quatro centavos), passando para R$ 416.992.827,96 (quatrocentos e dezesseis 
milhões e novecentos e noventa e dois mil e oitocentos e vinte e sete reais e noventa e seis centavos) ao final de 
janeiro, uma variação negativa de aproximadamente 1,41%. Esclarecidos as dúvidas e ou questionamentos, o 
Presidente do Conselho de Administração Jaldir Anholeto, colocou o relatório apresentado em votação, o qual foi 
APROVADO sem objeções. Seguindo a pauta 3) Conselho Fiscal: Apresentação e aprovação dos pareceres 
referente ao mês de janeiro/2022; o Presidente do Conselho Fiscal Leandro Marcelo Ludvig detalhou os pareceres 
emitidos pelo Conselho Fiscal sendo: Parecer 01/2022 sobre o acompanhamento da carteira de investimentos do 
TOLEDOPREV, com base nas análises e parecer do Comitê de Investimentos. Informou que foi verificado pelo 
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Conselho Fiscal que a carteira de investimentos se encontra enquadrada nos limites estabelecidos pela Resolução 
4.963/2021, que para o controle de risco aos quais os investimentos estão expostos e a respectiva aderência à 
Política de Investimentos está sendo utilizado o Value-At-Risk (VaR) que é o parâmetro de monitoramento de risco 
previsto na Política de Investimentos de 2022. Que os investimentos estão aderentes a Política de Investimentos 
2022, sendo a manifestação do Conselho Fiscal favorável à APROVAÇÃO do Relatório da Carteira de Investimentos 
do mês de janeiro de 2022. Na sequência apresentou o Parecer nº. 02/2022 demonstrando os saldos das contas 
bancárias e a receita e despesa orçamentária do mês de janeiro, informou que após análise detalhada constante no 
parecer os membros do Conselho Fiscal manifestaram-se pela APROVAÇÃO das contas, com embasamento nas 
Demonstrações Contábeis do FAPES/TOLEDOPREV, por estarem de acordo com a Lei Municipal nº 1.929/2006 e 
Lei Federal nº 4.320/1964. Em votação o item foi APROVADO sem objeções. Seguindo os trabalhos passou-se para 
pauta 4) Assuntos Gerais; a) Andamento da Reforma da Previdência: foi informado que o Executivo Municipal 
estuda o envio do Projeto de Emenda à Lei Orgânica conforme deliberado na última reunião dos Conselhos. b) 
Certificação dos Conselheiros: Roseli informou que a partir de 01 de abril de 2022 serão exigidas as certificações 
específicas para cada função na gestão do TOLEDOPREV. Que para os conselheiros que ainda não possuem 
nenhuma certificação serão aceitos como primeira certificação a aprovação no nível básico. Que as certificações 
serão de acordo com a função que cada um ocupa, sendo que as provas serão diferenciadas para cada Conselho, 
quem for do conselho de administração deverá realizar a prova para o conselheiro administrativo e quem for do 
Fiscal para conselheiro fiscal. c) Conselheiros Impedidos; Informado sobre a solicitação de parecer jurídico 
considerando o disposto no art. 13, § 1º-A, da Lei nº 1.929/2006, quanto à legalidade da permanência ou 
impedimento de conselheiros que passaram a perceber função gratificada tendo em vista a prorrogação de mandato 
dos mesmos. De acordo com o parecer o dispositivo em Lei é taxativo ao vedar que integrantes do CA, 
representantes dos segurados e beneficiários do RPPS não podem exercer função gratificada ou ocupar cargo 
comissionado. Também foi solicitado parecer quanto à legalidade da nomeação de servidor eleito representante dos 
segurados em atividade e inativado antes da sua nomeação. Nesta situação o parecer foi de que se o servidor eleito 
ao perder a condição de servidor ativo, por se aposentar, não poderá tomar posse como conselheiro e se em 
exercício estiver, deverá deixar a vaga. Diante dos pareceres apresentados o tema foi aberto para apreciação dos 
Conselhos. Roseli destacou que o dispositivo foi acrescido na Legislação Municipal em 2015 e que em 2020 a 
SPREV estabeleceu parâmetros para o atendimento pelos membros dos conselhos com exigência de requisitos 
mínimos como condição para ingresso ou permanência nas respectivas funções. Assim como o mandato dos 
conselheiros foi alterado de 2 para 4 anos. Que no momento a vedação imposta pela Legislação Municipal trás 
dificuldade para cumprimento das exigências impostas pelas Portarias da SPREV, pois teria que se ter uma reserva 
de conselheiros suplentes que tenham participado do processo de eleição e sido votados aptos a ocupar a função 
nos conselhos. A Manifestação dos Conselheiros foi no sentido de que o dispositivo possa ser revisado ou mesmo 
excluído da norma. d) Cumprimento de sentença judicial; a fim de prestar informações sobre questionamento 
ainda que de maneira informal, por parte de alguns servidores e conselheiros do TOLEDOPREV, acerca de 
eventuais medidas tomadas pela administração em relação a decisão judicial nos Autos nº 0004183-
51.2012.8.16.0170 da Ação Civil Coletiva que trouxe impacto atuarial no regime próprio de previdência dos 
servidores municipais. A Diretora ressaltou que foi solicitado parecer quanto a possibilidade de rever-se ou reverter-
se a decisão dos cálculos no processo, de forma a não se comprometer o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. 
Que à Diretora Roseli e o Presidente do Conselho de Administração Jaldir, participaram de reunião para debater o 
assunto com o Assessor Jurídico e outros advogados do Município, sendo informados que todos os recursos cabíveis 
de serem adotados no processo foram adotados, não sendo possível reverter a situação. Também foi cogitado a 
possibilidade de manejar ação rescisória, para a qual foi informado o não preenchimento dos requisitos exigidos 
para a propositura da Ação. Na sequência abriu-se para a manifestação dos conselheiros, Jaldir manifesta-se que 
não foi respeitada a tabela de proventos máximos e que não houve contribuição do FAPES desses valores. A 
Conselheira Marinês, relatou como foram realizados os cálculos pela SRH para cumprimento da decisão Judicial. O 
Conselheiro Renato manifestou-se dizendo que o Conselho Fiscal deveria analisar os cálculos apresentados nos 
Autos, sugerindo que pelas prerrogativas do Conselho Fiscal este deveria solicitar o Processo para verificação. Após 
as manifestações o Presidente do Conselho de Administração Jaldir Anholeto abriu a palavra para que os 
conselheiros se manifestassem sobre o encaminhamento de solicitação ao Conselho Fiscal para realizar análise 
com emissão de relatório das suas conclusões sobre a ação e que o mesmo seja apresentado ao Conselho de 
Administração na próxima reunião ordinária. Em votação foi APROVADO pelos membros do CA. Diante da 
deliberação do CA será solicitado pelo Presidente do Conselho Fiscal cópia integral do Processo. Nada mais 
havendo a tratar, deu-se por encerrada esta reunião ordinária, da qual eu, Caroline Recalcatti, lavrei a presente Ata, 
que, após lida, será assinada por mim e pelos presentes. 
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